
jurista, e o compfira com o <iae 
estd a Câmara emendando, não 
pode deixar de notar a grande 
diferença. A Lei de Segurança 
que o govêrno quis fazer e teria- 
mos fatalmente Aem a interven- 
ção do Congresso, é a do projeto 
ministerial; a que teremos ê a 
do projeto da Comissão Mista de 
Leis Complementares, depois de 
emendado no Senado e na Câma- 
ra. (loinpars-se o que pretendia 
o govârno eom o que fie final- 
mente ohterd, e se poderá ava- 
liar a utilidade dtste Congresso 
tão menospresado. 

B não d tudo. A mensagem 
presidencial que acompanhava o 
projeto e enrnreria a urgévia 
da sua transformação em lei, é 
de 1947. Estamos já em setem- 
bro de 1949 e ainda se está elar 
bnrandn a lei. O Congresso re- 
freou, moderou, acalmou o ím- 
peto reacionário áo govêrno. 
Mas acabará dando a lei — obje- 
tarão. Sim, porém pior seria 
negá-la, porque, então, se con- 
tinuaria aplicando a drástica le- 
gislação da E " ' 


